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pois só êle poderá representar lesão ao 
interêsse público. Nessa oportunidade, 
se necessário o exame da lei apontada, 
e se dês se exame se verificar que ela é 
nula, e que o ato praticado, sem êsse 
apoio, não pode subsistir, nulo será de
clarado êste, negando-se, pois, aplicação 
à lei, por essa forma invalidada. 

5. De notar-se, ainda, que o autor 
dirigiu a sua ação unicamente contra a 
Câmara e a Prefeitura desta cidade, 
pretendendo obter uma condenação em 
que se deverá efetuar a restituição da 
verba inquinada de ilegal. A Prefeitura 
não pode ser condenada a pagar a si 
própria. O Prefeito, como pessoa física, 
distinta do cargo que exerce, não foi 
parte na ação, como o não foram tam
bém os beneficiários da lei n.o 174. 

Em tais condições, como efetivar-se a 
finalidade essencial da ação popular, 

que é obter a reparação da lesão do 
patrimônio público? 

A sentença operaria no vácuo, con
fundidos o titular do direito, que não 
é propriamente o autor, mas a coletivi
dade, com o responsável pela obrigação. 
Não há como deixar-se de atentar, na 
ação popular, para a sua finalidade es
pecialíssima, que não visa à reparação 
de direitos individuais, porventura fe
ridos pela administração. 

6. Pelo exposto, e tendo em vista 
tudo o mais que dos autos consta, bem 
como as disposições de direito aplicáveis 
à espécie, julgo o autor carecedor da 
ação proposta, condenando-o ao paga
mento das custas do feito. 

Para ser publicada na audiência de
signada para hoje. 

Cafelândia, 30 de abril de 1953. -
Aniceto Lopes Aliende. 

ATO ADMINISTRATIVO - REVOGAÇÃO 

- Cabe ao Poder Executivo a faculdade de retificar ou 
anular os atos ilegais. 

Não há direito adquirido contra a lei. 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

Impetral1te: Otelo Rodrigues Franco 
Mandado de segurança n.o 1.663 - Relator: Sr. Ministro 

ÁBNER DE VASCONCELOS 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes 
autos de mandado de segurança do Dis
trito Federal, em que é requerente o 
General Otelo Rodrigues Franco, e re
querido o Exmo. Sr. Presidente da Re
pública, etc.: 

Acordam os Ministros do Supremo 
Tribunal Federal, em sessão plena e por 
unanimidade, em indeferir a segurança 

impetrada, na forma do relatório e das 
notas taqugráficas anexas. 

Rio de Janeiro, 11 de junho de 1952. 
- José Linhares, Presidente. - Ábner 
de Vasconcelos, Relator. 

RELATÓRIO 

o Sr. Ministro Ábner de Vasconcelos 
- O General Otelo Rodrigues Franco 
pede mandado de segurança contra o 
ato do Sr. Presidente da República, que 
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o privou da vantagem econômica de 5'10 
sôbre os vencimentos do pôsto, conce
dida segundo o decreto-lei n.O 5.281, de 
1943, e de tantas vêzes quantos sejam 
os anos de serviço excedentes de 35 anos: 

Pelo decreto de 13 de setembro de 
1950, foi o impetrante, então coronel da 
Reserva, promovido a General de Bri
gada, com aquela percentagem sôbre o 
pôsto atual, a partir da data da lei 
n.o 1.156, c;e 12-7-1950. 

Entretanto, por ato de 7-12-1951, o 
Chefe do Govêrno retificou a concessão 
da cota de 5S'c para que seja contada 
sôbre o sôldo de coronel, Daí conside
rar-se o impetrante ofendido em direito 
líquido e certo expressamente e que 
unilateralmente o Estado não lhe podia 
suprimir. Desenvolve na inicial, com 
brilho e ilu5tração, a teoria do direito 
adquirido, nas garantias fundamentais 
amparadas pela medida interposta. 

Pedidas informações ao Chefe do 
Poder Executivo, foram prestadas com 
a exposição feita pelo titular da Pasta 
da Guerra, e que é de trans1úcida cla
reza a respeito do caso. É a seguinte 
a sua íntegra: (lê fls. ~IB). 

Falando sôbre o pedido o Dl'. Pro
curador Geral da República, S. Exce
lência abundou em idênticos conceitos 
de ordem legal para concluir pela sua 
improcedência. 

E é o relatório. 

VOTO 

o SI'. llfinistro Ábnel' de Vasconcelos 
(Relator) - O fundamento jurídico do 
pedido consiste em que uma vez conce
dida a vantagem da cota de 5'/0 sôbre 
os vencimentos de general, houve incor
poração ao patrimônio do titular do 
direito, não mais sendo sucetível de 
perdê-la. 

Em tese, é uma verdade incontestáve1. 

Mas os atos jurídicos administrativos, 
que geram direitos adquiridos, precisam 
estar de acôrdo com a lei. 

E é isso o que exatamente não ocorre 
com o requerente. Não se pode negar 
ao Poder Executivo a faculdade de reti
ficar os atos que porventura se afastam 
das permissões legais. Feita uma con
cessão unilateral, e verificado depois o 
êrro qUe invalida o ato, no todo ou em 
parte, cabe ao Poder que o pratique, 
o direito de torná-lo sem efeito ou 
retificá-lo. 

É que não há direito adquirido con
tra a lei. 

A contagem da cota de 5% sôbre o 
sôldo de general estava subordinada, 
de acôrdo com a lei invocada pelo impe
h'ante, à condição de ter tido dois anos 
de atividade no pôsto e mais de quarenta 
anos de exercício. 

Desde que a promoção ao generalato 
foi encontrá-lo já na reserva, não era 
possível o reconhecimento do direito de 
acrescê-Ia ao sôldo do pôsto atual. Tinha 
de conservar a contagem sôbre o sôldo 
de coronel. O Executivo corrigiu o en
gano relativo, também, a vários outros 
generais. 

Vê-se, pois, que fogem os pressupostos 
da pretendida liquidez de direito. 

Assim, denego o pedido. 

DECISÃO 

Como consta da ata, a decisão foi a 
seguinte: Indeferiram a segurança, unâ
nimemente. 

Deixaram de comparecer, por se acha
rem em gôzo de licença, os Srs. Minis
tros Hahnemann Guimarães e Edgar 
Costa, sendo substituídos, respectiva
mente, pelos Srs. Ministros Ábner de 
Vasconcelos e Afrânio Costa. 




